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do Código de Processo Penal, por ter prestado termo de identidade
e  residência.

17 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Pacheco de Magalhães da Cruz Magalhães. — A Oficial de Jus-
tiça, Alexandra Carrilho Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 4671/2006 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina  Maria  da  Silva  Malheiro,  juíza  de  direito  da  2.ª  Secção  do
1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que
no processo comum (tribunal singular), n.º 1423/04.1TDPRT, pen-
dente  neste  Tribunal  contra  a  arguida  Elsa  Margarida  Conceição
Pires Barbas, filha de José Barbas Botelheiro e de Emília Alegria
da Conceição Pires Barbas, natural de Portugal, Oeiras, São Julião
da Barra, Oeiras, de nacionalidade portuguesa, nascida em 21 de
Janeiro de 1979, titular da identificação fiscal n.º 216297001, titu-
lar do bilhete de  identidade n.º 11688336,  com domicílio na Rua
Rui Belo,  lote 30, 2.º-C, Urbanização Vale Mourão, 2735 Rio de
Mouro, por se encontrar acusada da prática de um crime de emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, 19 de Novembro, praticado em
14 de Novembro  de  2003,  foi  a mesmo declarada  contumaz,  em
17 de Fevereiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas.

20 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Cristina Maria
da Silva Malheiro. — A Oficial de Justiça, Elisabeth Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 4672/2006 — AP. — O Dr. Car-
los Cândido Barbosa Gama da Cunha Coutinho, juiz de direito da
3.ª Secção do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto,
faz  saber  que  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 10293/
04.9TDLSB, pendente neste Tribunal contra a arguida  Joana  Isa-
bel Costa Pereira Pinto, filha de Jorge Pereira Pinto e de Ernestina
Celeste Braz, natural da Cedofeita, Porto, de nacionalidade portu-
guesa, nascida em 23 de Novembro de 1971, casada (regime des-
conhecido),  titular do bilhete de  identidade n.º 9635993, com do-
micílio na Travessa Ferreira, 96, 5.º, direito, Porto, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97,  19  de  Novembro,  praticado  em  29  de  Abril  de  2004,  foi  o
mesmo declarado contumaz, em 20 de Fevereiro de 2006, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  da
arguida,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos  termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

20 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Carlos Cândido
Barbosa Gama da Cunha Coutinho. — A Oficial de Justiça, Arminda
Pereira.

Aviso de contumácia n.º 4673/2006 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Pacheco de Magalhães da Cruz Magalhães, juíza de direito
da  1.ª  Secção  do  1.º  Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  do
Porto,  faz  saber  que  no  processo  comum  (tribunal  singular)
n.º 2125/94.0TBPRT,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Luís Ribeiro Bernardo, nascido a 25 de Abril de 1953, natural da
Sé, Lamego, filho de Albino Bernardo e de Laurinda Ribeiro, titular
do bilhete de identidade n.º 3472533, com domicílio na Estrada da
Circunvalação,  1865,  1.º  direito,  4300  Porto,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são,  previsto  e  punido  pelos  artigos  11.º,  n.º 1,  alínea  a),  do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro e 313.º, n.º 1, do Có-
digo de Processo Penal,  por despacho de 30 de  Janeiro de 2006,

proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por descriminalização.

20 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Pacheco de Magalhães da Cruz Magalhães. — O Oficial de Jus-
tiça, Abel Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 4674/2006 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina  Maria  da  Silva  Malheiro,  juíza  de  direito  da  2.ª  Secção  do
1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que
no  processo  comum  (tribunal  singular)  n.º 920/93.7TBPRT,  pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Fernando José Nobre Ribeiro,
filho de Álvaro Pinto Ferreira Ribeiro e de Maria Nobre Marques
Valsa Ribeiro, natural de Leça da Palmeira, Matosinhos, de nacio-
nalidade portuguesa nascido em 8 de Novembro de 1962, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 6526990, com domicílio na Rua
Mouzinho  da  Silveira,  150,  4.º  direito,  Porto,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, 19 de Novembro, praticado em 28 de Janeiro de 1993, por des-
pacho de 15 de Fevereiro de 2006, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo 337.º,  n.º 6,  do  Código  de
Processo Penal, por despenalização.

21 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Cristina Maria
da Silva Malheiro. — A Oficial de Justiça, Beatriz Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 4675/2006 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Pacheco de Magalhães da Cruz Magalhães, juíza de direito
da  1.ª  Secção  do  1.º  Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  do
Porto, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 138/
02.0PGPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo Jorge
Marques Regadas, filho de Francisco Regadas e de Maria dos San-
tos Marques, de nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de Se-
tembro de 1970, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11195538,
com  domicílio  na  Rua  da  Arroteaça,  117,  Milheiros,  4475-321
Maia, por se encontrar acusado da prática de um crime de condu-
ção  sem  habilitação  legal,  previsto  e  punido  pelo  artigo 3.º  do
Decreto-Lei  n.º 2/98,  de  3  de  Janeiro,  praticado  em  10  de  Maio
de 2002,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  3  de  Fevereiro
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a passagem imediata de mandado de detenção para efeitos de
sujeição da arguida a termo de identidade e residencial, a anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração, a proibição de obter qualquer
documento,  certidão  ou  registo  junto  de  autoridades  públicas,  e,
ainda, o arresto em todas as contas bancárias em que figure como
único titular, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.os 5 e 6, do
referido diploma  legal.

22 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Pacheco de Magalhães da Cruz Magalhães. — O Oficial de Jus-
tiça, Abel Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 4676/2006 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Pacheco de Magalhães da Cruz Magalhães, juíza de direito
da  1.ª  Secção  do  1.º  Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  do
Porto, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 7120/
04.0TDPRT,  pendente  neste  Tribunal  contra  a  arguida  Susana
Maria  Abreu  Conde,  filha  de  Marceliano  Conde  e  de  Maria  de
Lourdes  de  Abreu,  natural  de  Melgaço,  Remoães,  Melgaço,  de
nacionalidade  portuguesa,  nascido  em 17  de Dezembro  de  1975,
solteiro,  titular do bilhete de  identidade n.º 10713948, com domi-
cílio na Rua do Progresso, 57, bloco B, Hab. 18, 4410-032 Serzedo
Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusada da prática de um cri-
me  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo
artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, 19 de Novem-
bro, praticado em 30 de Agosto de 2004,  foi o mesmo declarado
contumaz, em 3 de Fevereiro de 2006, nos termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a passagem  imediata de man-
dado de  detenção para  efeitos  de  sujeição  da  arguida  a  termo de
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identidade e residencial, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração
e  a  proibição  de  obter  qualquer  documento,  certidão  ou  registo
junto de autoridades públicas, e, ainda, o a rresto em todas as con-
tas bancárias em que figure como único titular, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.os 5 e 6, do referido diploma legal.

22 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Pacheco de Magalhães da Cruz Magalhães. — O Oficial de Jus-
tiça, Abel Oliveira.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 4677/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Travassos Garcia Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que
no processo comum (tribunal singular), n.º 354/03.7PWPRT, pen-
dente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Vaduva  Viorel,  filho  de
Didina Vaduva e de Ilie Vaduva, natural da Roménia, nascido em
4 de Março de 1985, solteiro, com domicílio na tenda nos arredo-
res do Hospital de S.  João, 4300 Porto, por se encontrar acusado
da  prática  de  um  crime  de  falsificação  de  documento,  previsto  e
punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em 11 de Ju-
lho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Fevereiro
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas.

8 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Carina Travassos
Garcia Bastos. — A Oficial de Justiça,  Isabel Araújo.

Aviso de contumácia n.º 4678/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Travassos Garcia Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que
no processo comum (tribunal singular), n.º 354/03.7PWPRT, pen-
dente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Vasile  Simona,  filho  de
Gheorghe Vasile e de Anisoara Nicolae, natural da Roménia nas-
cido em 15 de Junho de 1980, solteiro, com domicílio na tenda nos
arredores  do  Hospital  de  S.  João,  4300  Porto,  por  se  encontrar
acusado  da  prática  de  um  crime  de  falsificação  de  documento,
previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em
11 de  Julho de 2003,  foi o mesmo declarado contumaz,  em 7 de
Fevereiro de 2006, nos  termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que  caducará  com  a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo 320.º do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

8 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Carina Travassos
Garcia Bastos. — A Oficial de Justiça,  Isabel Araújo.

Aviso de contumácia n.º 4679/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Travassos Garcia Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que
no processo comum (tribunal singular), n.º 354/03.7PWPRT, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Iosif Marian, filho de Dorel
Stoica e de Ecaterina Iosif, natural da Roménia, nascido em 15 de
Junho de 1983, solteiro, com domicílio na tenda nos arredores do
Hospital de S. João, 4200 Porto, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo  artigo  256.º,  n.º 1,  alínea c),  e  n.º 3,  do Código Penal,  foi  o
mesmo declarado contumaz, em 7 de Fevereiro de 2006, nos  ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos

termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do
arguido,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos  termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

8 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Carina Travassos
Garcia Bastos. — A Oficial de Justiça,  Isabel Araújo.

Aviso de contumácia n.º 4680/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Travassos Garcia Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que
no processo comum (tribunal singular), n.º 3978/04.1TDPRT, pen-
dente neste Tribunal  contra  a  arguida Lígia Cristina Alves Perei-
ra,  filha  de  António  Alves  Pereira  e  de  Maria  da  Glória  Pereira,
de nacionalidade brasileira, nascida em 12 de Setembro de 1973,
com domicílio na Rua das Algas, 57, Lavra, 4455-027 Lavra, por
se  encontrar  acusada da prática de um crime de  emissão de  che-
que  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo 11.º,  n.º 1,  do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, 19 de Novembro, praticado em 14 de Fe-
vereiro de 2004, foi a mesma declarada contumaz, em 8 de Feve-
reiro de 2006,  nos  termos do  artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação  ou  detenção  da  arguida,  sem prejuízo  da  realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas.

9 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Carina Travassos
Garcia Bastos. — A Oficial de Justiça, Liliana Antão.

Aviso de contumácia n.º 4681/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Bárbara Valente de Sousa Guedes, juíza de direito da 1.ª Secção
do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber
que  no  processo  comum  (tribunal  singular)  n.º 973/01.6SMPRT,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Alfredo  José  Teixeira
Reis,  filho de Albano José dos Reis e de Maria Teresa Varandas
Teixeira,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  11  de  Maio
de 1969, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9324673, com
domicílio na Horta da Areia, 15, 8000 Faro, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de  introdução no  lugar vedado ao pú-
blico,  previsto  e  punido pelo  artigo 191.º do Código Penal,  prati-
cado  em  21  de  Agosto  de  2001,  por  despacho  de  31  de  Janeiro
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

9 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Bárbara
Valente de Sousa Guedes. — A Oficial de Justiça, Cecília Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 4682/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Ângela  Lopes  Ferreira  Reguengo  da  Luz,  juíza  de  direito  da
2.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto,
faz  saber  que  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 3942/
02.5TDPRT,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Carlos
Manuel  Gomes  Ferreira,  filho  de  João  Maria  da  Silva  Ferreira  e
de Maria de Lurdes Gomes Pinheiro Ferreira, natural de Portugal,
Póvoa de Varzim, Póvoa de Varzim, Póvoa de Varzim, de nacio-
nalidade  portuguesa,  nascido  em  1  de  Fevereiro  de  1971,  divor-
ciado, titular do bilhete de identidade n.º 9435047, com domicílio
no  lugar  da  Amarela,  Ferreiros,  Braga,  por  se  encontrar  acusado
da prática de um crime de burla qualificada, previsto e punido pelo
artigo 218.º do Código Penal, praticado no início do ano de 2002,
praticado em 4 de Janeiro de 2001, foi o mesmo declarado contu-
maz,  em  9  de  Fevereiro  de  2006,  nos  termos  do  artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e  a proibição de obter  quaisquer documentos,  certidões ou  regis-




